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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 10/2021  
PERGUNTAS E RESPOSTAS

	Processo: PRO 03432/2020 - SC nº 036920/2020
	Tipo: Menor Preço por item

	Abertura: 5/05/2021
	Horário: 10 H

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 - Brasília (DF) –
 Fone: (61) 3317-9891



Em relação ao ítem 3.8 (Habilitação Técnica) do Edital do Pregão 10/2021, solicito os seguintes esclarecimentos:
1. Se o atestado mencionar que o licitante fornece equipamentos que contemplam "integração de sistemas mecatrônicos, robótica colaborativa, comunicação em nuvem e simulação de sistemas industriais”, conforme descrito no Edital e no Termo de Referência (Anexo I), o mesmo servirá tanto para a solução Nível 1 quanto para a solução Nível 2, correto?

RESPOSTA: Sim. Conforme descrito no item 3.8.1. ... “ de acordo com os itens da licitação que a licitante deseja concorrer para fornecimento”. Ou seja, no caso do kit nível 1 como não possui robótica colaborativa, não será necessário apresentação de atestado em robótica colaborativa para este item.

2. Sendo o emitente do atestado de capacidade técnica empresa sediada no exterior, o “CNPJ” é dispensável e pode ser substituído pelo número de inscrição equivalente do país de emissão do atestado, correto?

RESPOSTA: Sim está correto o seu entendimento, a documentação deverá ser traduzida para a língua portuguesa (Brasil) e juramentada.

3. Sendo o licitante pessoa jurídica legalmente estabelecida no Brasil mas filial de empresa sediada no exterior, também são válidos atestados fornecidos para a empresa do exterior controladora da licitante legalmente estabelecida no Brasil, correto?

RESPOSTA: Serão aceitos atestados se os respectivos serviços tiverem sido prestados pela licitante que participará da licitação, mesmo que os serviços tenham sido executados fora do Brasil, não há restrição quanto a delimitação geográfica.

Em relação ao ítem 6.5.5 do Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão 10/2021, solicito confirmar que não seja necessário que o Kit Didático já possua um Digital Twin, mas apenas que permita desenvolver esse tipo de recurso posteriormente. O meu entendimento está correto?

RESPOSTA: Sim, deve dar condições de explorar a tecnologias citadas no edital.

1) Com relação ao trecho: 6.2. O kit deverá ter módulos integrados que demonstrem e executem processos de manufatura, bem como suas sinalizações, controles, alimentações elétricas, alimentação de ar própria e suas redes e comunicações. 

Dúvida: por “alimentação de ar própria” está sendo estabelecido que o sistema deve ter entrada para ar comprimido, com elemento filtrante, regulagem de pressão, etc? 

RESPOSTA: Não. Sobre o suprimento de ar comprimido, referente a “alimentação de ar própria”, trata de o conjunto didático possuir sistema autossuficiente de ar comprimido, adequada ao consumo do conjunto didático para seu pleno funcionamento, sem a necessidade de suprimento de ar comprimido externo.

2) Com relação ao trecho: 6.3.2. Estoque: Realizar o armazenamento dos objetos em um estoque e/ou rack e/ou magazine, que realize a transferência por esteira transportadora, robô e/ou manipulador 3 eixos, nos locais sacando e/ou depositando peças com no mínimo 9 postos de armazenagens, com auxílio de sensores, e/ou mini motores, e/ou encoders, e/ou cilindros, e/ou ventosas e/ou válvulas. O processo deverá permitir a distinção por (cor ou formato ou material). 
Dúvida: pela expressão “sacando e/ou depositando” entende-se que se espera que as peças sejam retiradas automaticamente do estoque para envio ao processo, mas não necessariamente precisam ser armazenadas de forma automática; esse entendimento é correto?
RESPOSTA: Não, deverá ser armazenado de forma automática no rack e/ou magazine.


3) Com relação ao trecho: 6.3.3. Manufatura: Realizar o processamento de peças e/ou matéria prima, com auxílio de transportador pneumático e/ou esteira transportadora e/ou robô e/ou manipulador 3 eixos com auxílio de sensores, e/ou mini motores, e/ou encoders, e/ou cilindros, e/ou ventosas e/ou válvulas. Apresentar uma mini máquina ex: fresa, furadeira, torno, forno, etc. 
Dúvida: Espera-se um processo real, isto é, que realize alguma mudança física, ou apenas um processo simulado? 
RESPOSTA: Sim, processo simulado.

4) Com relação ao trecho: 6.4.11. Permitir Desenvolver supervisório SCADA em painéis de controle, supervisório e IHM; Dúvida: não conseguimos distinguir a diferença entre IHM e um painel de controle (que conteria a IHM e outros recursos). Pode-se entender que o requerido é a capacidade de desenvolver telas de supervisão para computador (supervisório) E para IHM? / 
Resposta:  Sim, deverá permitir desenvolver supervisório SCADA e IHM;

Dúvida: o requisito fala em “Permitir desenvolver (...) para supervisório e IHM”. O software supervisório é detalhado no requisito 2.8, no entanto não se fala nada de especificações de IHM. Entende-se que o requisito pede a capacidade de desenvolvimento de programa para IHM (por exemplo, através de software específico) mas não exige a presença de uma IHM no kit; este entendimento é correto? Se não, pede-se indicar os requisitos mínimos da IHM. 
RESPOSTA: Sim, deverá permitir desenvolver supervisório SCADA e IHM, porém não será necessário o fornecimento de uma IHM.

5) Com relação ao trecho: 6.6.13. Deverá ser fornecido com um notebook (atuando como servidor local das aplicações), com as seguintes configurações mínimas: processador core intel i7 10ª geração, 256 ssd, tela 15”, placa de vídeo dedicada, com sistema operacional Windows 10 Pro 64 bits em Português, programação do CLP, aplicação em nuvem, supervisório SCADA, sistema de gestão de fábrica, aplicativo para dispositivo móvel , sistema de gestão corporativo, servidor OPC, broker MQTT, ), 2 portas USB 3.0 e 2 portas USB, portas de vídeo VGA e HDMI, 2.0, portar Ethernet, teclado ABNT2, mouse. Todos os softwares e sistemas operacionais fornecidos deverão possuir licença perpetua. 

Dúvida: uma vez que há soluções onde o CLP (atendendo aos requisitos de 2.7) já possui servidor OPC, bastando à aplicação na função de cliente acessar os dados de CLP, um servidor OPC no computador tornase sem função. Sendo assim, podemos entender que, caso o CLP utilizado tenha a função de OPC Server, o requisito está satisfeito sem a necessidade de um segundo servidor no computador? 
RESPOSTA: Não, o notebook deverá atender o item 6.6.13 independente do CLP.

6) Com relação ao seguinte trecho: 2.11. O kit deverá ser fornecido com manual de instruções com informações relativas à instalação, montagem, operação, manutenção e garantia e segurança em todas as fases de utilização. 

Dúvida: o manual, conforme estabelecido na NR12, deve estar obrigatoriamente em língua portuguesa, correto? 
RESPOSTA: Sim, conforme item 3.3.3. Todos os documentos (manuais de operação, manual do docente e aluno) e interface gráfica e indicações nos kits didáticos deverão estar escritos na língua portuguesa (Brasil).


Com relação ao item 02 da mesma licitação gostaríamos de fazer os seguintes esclarecimentos: 

1) Com relação ao seguinte trecho: Processamento do produto: Estrutura industrial que represente um processamento no produto como por exemplo: pintura, gravação, fresagem, torneamento, aquecimento, etc. Por meio de sensores e/ou atuadores e/ou cilindros pneumáticos e/ou manipuladores de 3 eixos e/ou robô colaborativo; 

Dúvida: por processamento do produto espera-se uma ação que de fato mude a fisicamente ou produto ou bastaria a simulação de um processamento. 
RESPOSTA: Na etapa de processamento deverá ter uma interação do produto (matéria-prima que faça uma distinção inicial e final) e represente um processo industrial.

2) Com relação a trecho: 
7.5.5. Deve dar condições de explorar as seguintes das tecnologias habilitadoras da Industria 4.0: 

A) Big data (organização de dados em padrões) 
Dúvida: pelo conceito adotado e pela falta de mais detalhes sobre essa tecnologia, entendemos que a existência de bancos de dados com API que permitam seu acesso por outras aplicações atendem a esse requisito. Esse entendimento é correto? 
RESPOSTA: Sim.

G) Inteligência Artificial (IA) (tomadas de decisão autônoma) 
Dúvida: pelo conceito adotado e pela falta de mais detalhes sobre essa tecnologia, entendemos que os processos de controle autônomos dos programas do CLP e dos sistemas de gestão atendem a esse requisito. Esse entendimento é correto?
RESPOSTA: Não, deverá ter uma aplicação de IA (inteligência artificial) na solução.

3) Com relação ao trecho: 
7.6.3. Instalações elétricas:
 a) Alimentação monofásica bivolt; 
b) Deverá acomodar os componentes de proteção, controle, conexões e rede de comunicação em painel elétrico incorporado e acomodado internamente; 
c) Uma chave seccionadora geral; 
d) Disjuntores de proteção conforme NBR 5410; 
e) Proteção Diferencial Residual conforme NBR 5410; 
f) Cabos internos e de alimentação normatizados;
 g) Projeto elétrico contendo diagramas; 
h) Identificação conforme projeto de diagramas; 

Dúvida: entendemos que este requisito e seus sub itens referem-se ao painel elétrico de cada estação. Este entendimento é correto? 
RESPOSTA: Sim. Cada estação deverá atender aos requisitos do item 7.6.3.

4) Com relação ao trecho: 

7.6.5. Painel de operação:
 a) Painel frontal fixado em posição ergonómica para manuseio, feito em material com resistência a corrosão; 
b) IHM - Interface Homem Máquina deverá ter tela touch screen de no mínimo 7”;
 c) Botão de emergência, botões de operações e sinalizações visuais e sonoras feitos por componentes industriais;
 d) Identificação do painel com padrão industrial de fácil entendimento e autoexplicativo; 

Dúvida: no caso de uma estação ser composta do braço colaborativo e seu controlador, sensores e atuadores do processo, uma vez que já existe o TP (teach pedant) como elemento de interface homem máquina, contendo inclusive botão de emergência, podemos entender que nesse caso o TP atende a função de painel de operação e substitui as especificações estes requisitos para esta estação? 
RESPOSTA: Não, o controle do robô não substituirá o controle das estações.

5) Com relação ao item: 
7.6.8. Componentes mecatrônicos: (...) b) Deve possuir comprimento máximo igual à largura da estação, permitindo o deslocamento uma estação à outra. Motores elétricos com acionamentos independentes. A largura da esteira deverá comportar o produto manipulado. Deverá ter dispositivos com função de parada e controle de tráfego da esteira; 

Dúvida: em nosso produto optamos por um layout em U, o que além de corresponder arranjos produtivos modernos é essencial para que o braço robótico possa interagir com todas as estações; nesse sentido há esteiras que avançam para fora da célula, sem no entanto exceder em comprimento a sua largura. Entendese que nesta situação esse requisito está sendo atendido; esse entendimento é correto? 
RESPOSTA: Sim. Desde que atenda todos os outros requisitos estabelecidos no item 7.6.8.

(...) j) Estrutura estação de expedição: Deve ser composto no mínimo por uma estrutura em formato de prateleiras ou similar com a capacidade de armazenar pelo menos 12 peças prontas, deverá possuir no mínimo um manipulador de blocos. 

Dúvida: não foi possível entender o que seria o “manipulador de blocos” a que se refere este requisito; também entendemos que ele contradiz o especificado em 3.4.9 onde se diz que a movimentação do estoque pode ser feita por “ esteiras e/ou sensores e/ou atuadores elétricos e/ou pneumáticos e/ou manipuladores de 3 eixos e/ou robô colaborativo”. Considerando isso, perguntamos se este requisito pode ser desconsiderado. E, se não, pedidos uma explicação mais detalhada. 
RESPOSTA: Não, manipulador de blocos refere-se aos itens 7.4.8 e 7.4.9 e que podem ou não serem complementares. 

6) Com relação ao trecho: 3.6.9. Robô Colaborativo: a) Alimentação 100-240VCA; b) Carga útil de no mínimo 3kg; 

Dúvida: Gostaríamos de entender qual a necessidade da capacidade de 3kg para o braço caso as peças manipuladas não demandem tanto. Neste sentido, perguntamos se braços robóticos com menor capacidade serão aceitos desde que atendam as demandas do processo. 
RESPOSTA: Não, este item é solicitado, pois, permitirá adequações e customizações no projeto.
Considerar também repetibilidade 
 
(...) g) Controlador do robô com no entradas e saídas suficientes para realizar as operações propostas; porta de comunicação RS232, Ethernet, Modbus, TCP/RTU; 

Duvida: para atender as especificações 3.3.2 e 3.5.3, entende-se que este controlador também deve suportar obrigatoriamente o protocolo OPC UA. Este entendimento é correto? 
RESPOSTA: Não. No item 7.6.9 sub item g), o controlador deverá atender aos protocolos Ethernet/IP ou Modbus TCP ou Modbus RTU ou Profinet.

Senão, podese entender que a comunicação do controlador do robô com os controladores das outras células pode ser por qualquer outro protocolo suportado por ambos? 
RESPOSTA: Não, A estação do robô colaborativo deverá se comunicar com as demais estações, por meio do protocolo OPC UA.

Dúvida: Podemos considerar para efeitos de equivalência que uma porta USB atende e supera o requisito de por RS232 (em desuso)? 
RESPOSTA: Sim, RS-232 ou USB.


7) Com relação aos subitens do item 7.6.10.1: 
a) Dados em tempo real dos controladores, documentos, imagens, vídeos, páginas da Web, notas, rótulos. 
Duvida: do que se tratam as “notas” e “rótulos” a que se refere nesse item?
RESPOSTA: Referem-se a alarmes e orientações.  

 Da mesma forma, quais seriam os vídeos que deveriam ser acessados por esse aplicativo e com qual finalidade? 
RESPOSTA: Referem-se a vídeos que demonstrem por exemplo: operação e/ou instrução de segurança e/ou funcionamento.

(...) f) O sistema de RA deverá permitir o congelamento de imagens para liberar as mãos e continuar trabalhando com o tablet ou smartfone sobre uma mesa; 

Dúvida: não foi possível compreender qual a funcionalidade esperada de “congelamento de imagens” a que se refere esse requisito. A que imagens se refere?
RESPOSTA: Refere-se aos dados e informações aparentes na tela, no momento da operação.

 Seria o congelamento das imagens associadas a marcadores (item e) que quando congeladas ficariam fixas na tela, isto é, sem a ancoragem nos marcadores? (...) 
RESPOSTA: Sim, refere-se aos dados e informações aparentes na tela, no momento da operação.

h) O sistema deverá ter controle de acesso para diferentes níveis, dependendo dos perfis de usuário, funções e responsabilidades. 

Dúvida: quais são os perfis, funções e responsabilidades esperados? 

RESPOSTA: Segue perfis e funções:
Operador- visualizar parâmetros de operação
Mantenedor- visualizar parâmetros técnicos de manutenção
Gestor- visualizar dado/relatórios de produção

Se sim, pedimos a gentileza de informar. Senão, entende-se que qualquer diferenciação de usuários e suas funcionalidades atende esse requisito, correto? 
RESPOSTA: Segue perfis e funções:
Operador- visualizar parâmetros de operação
Mantenedor- visualizar parâmetros técnicos de manutenção
Gestor- visualizar dado/relatórios de produção

8) Com relação ao trecho: 

7.6.12. Software de Simulação Virtual: 
a) Deverá permitir realizar o gerenciamento de licenças que permita 50 acessos simultâneos para cada kit, com ativação web por meio de um sistema licenças flutuantes e gerenciadas por login senha do usuário e por meio de máquinas virtuais. 

Dúvida: por ser tratar de um funcionalidade WEB e a princípio independente da operação e funcionamento da planta didática, entende-se que a questão das licenças é melhor realizada por um servidor em nuvem e não deve ter qualquer necessidade de conexão com a planta didática; esse entendimento é correto? 
RESPOSTA: Não, o software deverá permitir a integração com o kit online e offline. Conforme previsto no subitem 7.6.12.c). 

b) As licenças deverão ser desabilitadas automaticamente após uso do simulador; 
c) O simulador de máquinas virtuais deverá interagir a animação do ambiente virtual com o controlador lógico programável CLP através de comunicação feita por protocolo ModBus TCP do CLP e a porta ethernet do PC; 

Dúvida: este requisito parece se repetir sem o protocolo OPC UA no item d. Podemos considerar que o item c é inválido e vale redação correta é do item d?Dúvida: uma vez que o protocolo OPC é definido como protocolo obrigatório (especificações 3.3.2 e 3.5.3), o correto não seria OPC em vez de modbus/TCP? Ou ainda, pode-se considerar que seriam também aceitas soluções que utilizem o OPC como protocolo entre controladores e simulador?
RESPOSTA: Sim, deverá simular máquinas virtuais e deverá interagir a animação do ambiente virtual com o controlador lógico programável CLP através de comunicação feita por protocolos, OPC UA ou ModBus TCP do CLP e a porta ethernet do PC.

d) Deverá simular máquinas virtuais e deverá interagir a animação do ambiente virtual com o controlador lógico programável CLP através de comunicação feita por protocolos, OPC UA, ModBus TCP do CLP e a porta ethernet do PC. 

e) Dúvida: onde se lê “máquinas virtuais” entende-se que se está referindo à planta descrita nesse TR e suas estações; esse entendimento é correto? (...) 
RESPOSTA: Sim, refere-se à simulação do conjunto didático fornecido (gêmeo virtual da planta).

9) Com relação ao trecho 7.6.13 referente ao Sistema Website;

 Dúvida: entende-se que o “sistema website” deverá rodar em servidor HTTP local em condições gerais e opcionalmente poder se implementado em servidor em nuvem; esse entendimento é correto? 
RESPOSTA: Sim.

10) Com relação ao trecho 7.6.16. Componentes de informática: 

a) Deverá ter um roteador e ou switch configurável, sem fio dual band e industrial, suficiente para compor a rede e realizar as referidas conexões e comunicações;

Dúvida: a redação leva a algumas dúvidas dobre a arquitetura de rede local e seus elementos; dada a configuração do sistema é necessário que haja um switch para conexão cabeada entre as estações; é necessário então que esse switch seja do tipo configurável? 
RESPOSTA: Sim, switch configuravel/gerenciavel.

Para conexão sem fio das estações existe a necessidade de um roteador wifi (esse sim, podendo ser dual band); portanto seria necessário a existência um switch E um roteador WiFi; esse entendimento é correto? 
RESPOSTA: Para conexões sem fio o roteador wifi dual band poderá ser de uso comercial.

Dúvida: quando se diz que os equipamentos de comunicação devem ser “industriais” entende-se que não serão aceitas soluções de uso comercial, apenas aquelas feitas com finalidade e padrões industriais; esse entendimento e correto?
RESPOSTA: Sim, o switch deverá ser industrial (de uso na indústria) e o roteador wifi dual band poderá ser de uso comercial.

Essa exigência aplica-se também aos dispositivos que permitem a comunicação sem fio nas estações? 
RESPOSTA: Não, demais dispositivos deverão ser industriais (de uso na indústria).

11) Com relação ao trecho: 

7.7. O fornecedor deverá realizar a entrega dos equipamentos na cidade sede do contratante e/ou aderente. A entrega técnica abrange a completa instalação e treinamento de utilização. 
7.8. As despesas referentes ao transporte do equipamento do município do contratante até o local de instalação, ficará a cargo do contratante e/ou aderente. 
7.9. A entrega técnica dos equipamentos, que contempla a instalação, setup e treinamento de responsabilidade da CONTRATADA e será realizada numa escola do SENAI a ser definida pelo contratante, sendo que os custos de deslocamento e hospedagem dos técnicos da CONTRATADA para realização da entrega técnica serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

Dúvida: O item 7.7 e 7.8 parecem se contradizer. Podemos entender que “contratante” refere-se aos diretórios regionais e o frete de responsabilidade da contratada é até suas sedes estaduais, cabendo a cada diretório estadual a distribuição para suas unidades operacionais? 
RESPOSTA: A entrega dos itens será no estado do licitante. Considerar a entrega técnica dos equipamentos, que contempla a instalação, setup e treinamento de responsabilidade da CONTRATADA e será realizada nas instalações das escolas do SENAI a ser definida pelo contratante, sendo que os custos de deslocamento e hospedagem dos técnicos da CONTRATADA para realização da entrega técnica serão de responsabilidade da CONTRATADA;

7.14. A entrega técnica deverá ocorrer no máximo até 20 dias após o CONTRATANTE informar à CONTRATADA que o equipamento está disponível no local para ser realizada. 

Dúvida: estabelecido esse limite, pode-se entender que este requisito está condicionado à disponibilidade da unidade da contratante e seus profissionais de receber a entrega técnica e treinamento presencial, considerando as medidas de afastamento social ora vigentes? Podemos ainda considerar que a não disponibilidade da unidade operacional e seus profissionais por esses motivos não implica em retenção de pagamento ou penalização da contratada?
RESPOSTA: Devido a excepcionalidade da pandemia COVID-19 e o cumprimento dos protocolos dentro dos decretos regionais, a referida questão poderá ser negociada oportunamente.



Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.

Brasília, 27 de abril de 2021.
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